
 

 

LEI N° 5.365, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ibitinga, a celebrar 

Termo de Convênio com o IASCJ – CENTRO 

UNIVERSITÁRIO SAGRADO CORAÇÃO – 

UNISAGRADO, objetivando realização de estágio 

curricular supervisionado obrigatório. 
 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, e nos termos do Autógrafo nº 230/2022, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 

lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termo de Convênio com o IASCJ – CENTRO UNIVERSITÁRIO SAGRADO 
CORAÇÃO – UNISAGRADO, CNPJ nº 61.015.087/0008-31, objetivando a realização de 
Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório, não remunerado, aos estudantes da referida 
instituição, nos termos da "minuta" que acompanha e fica fazendo parte integrante desta Lei, 
com fulcro na Lei Municipal nº 2.680, de 25 de novembro de 2003. 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
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